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STJ veta caréncia estendida do Fies a estudante que ja
iniciou amortizagdo

06/02/2025

A extensdo da caréncia da amortizacdo do financiamento estudantil pelo Fies para médicos residentes néo é possivel
guando o contrato jaingressou na fase de amortizacéo da divida.
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Com essa conclusdo, a 12 Turmado Superior Tribunal de Justica
autorizou a retomada das cobrangas a um estudante que aderiu ao Fundo
de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies).

Regido pelaLe 10.260/2001, o Fies é um programa destinado a
financiar a educacdo superior em instituicfes particulares. O governo
banca os custos e passa a cobra-los, com juros, 18 meses conclusdo do
curso — sendo este o periodo de caréncia.

O artigo 6°-B, parégrafo 3°, dale oferece ao estudante de Medicinaa
extensdo da caréncia se ele optar por ingressar em determinados
programas de residéncia.

No caso concreto, o estudante se graduou em setembro de 2016 e passou
Médico ingressou no programa de residéncia anos depoisde @ pagar as parcelas do Fies no més seguinte. Apenas em margo de 2020,
encerrado o prazo de caréncia do STJ ele ingressou no programa de residéncia médica. Com isso, pediu a
extensdo da caréncia.

O Tribunal Regiona Federal da5* Regido deu razéo ao pedido e mandou suspender os pagamentos. Concluiu que o Unico
impeditivo para a extensdo da caréncia seria o programa de residéncia ndo estar entre os listados pelo governo.

Carénciaencerrada

O Banco do Brasil e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacéo (FNDE) recorreram ao STJ para alegar que a
interpretacdo dada pelo TRF-5 ofendeu aLei do Fies. Por unanimidade de votos, a 12 Turma deu provimento ao recurso.

Relator, o ministro Paulo Sérgio Domingues observou que a concessao do beneficio da caréncia estendida pressupde que a
fase de caréncia esteja em curso ou ainda ndo tenha sido iniciada.

“Em outras palavras, a extensdo da caréncia somente € possivel se o contrato de financiamento estudantil ja ndo tiver
ingressado na fase de amortizacdo quando do requerimento pela parte interessada aprovada em programa de residéncia
médica’, disse.

Em sua avaliacéo, as fases contratuais do Fies estdo embutidas em determinados espacos de tempo, que ndo podem ser
desrespeitados. Nao é possivel estender uma caréncia que jafoi encerrada.

Em voto-vista, a ministra Regina Helena Costa seguiu a mesma linha, destacando que alei permite a extensio do prazo de
caréncia, e ndo sua reabertura.

Cligue aqui paraler o acordéo
REsp 2.011.690
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